
4268/2021

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

 

 

 

INDICAMOS AO EXMO. SENHOR PREFEITO 

MUNICIPAL, nos termos regimentais, que se digne determinar à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESAUD, laboriosos 

estudos visando a entrega imediata de medicamentos as mães de 

recém nascidos no momento da saída da maternidade publica 

municipal de nossa cidade.

A presente medida visa atender os pedidos das mães 

de recém nascidos, que necessitem de medicamentos, para que sejam 

fornecidos pela rede publica municipal no ato da saída da 

maternidade.

Face ao exposto peço pelo atendimento desta 

solicitação.

Plenário dos Autonomistas, 26 de outubro de 2021.

  

  

  
CÉSAR ROGÉRIO OLIVA

(CÉSAR OLIVA)

VEREADOR
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